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PROCESSO:

  202040600584

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600584, referente ao protocolo nº 20200520172604398, do

dia 20/05/2020, às 17h26min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Invalidez, Ato Ilícito. 
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  Sim
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Rua: Espírito Santo, nº 1113, bairro: Siqueira Campos, Cep: 49082-170 – Aracaju/SE 

Telefone: (79) 99923-5492 – e-mail: maillafontes.adv@gmail.com 
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  CÍVEL 

DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

                                                        ADELIA FERREIRA DO NASCIMENTO, brasileira, casada, 

desempregada, inscrita no CPF sob o nº 556.973.565-87,  RG nº 867.770 SSP/SE,  residente e 

domiciliada na Rua: Bahia, nº 1630, Bairro: Siqueira Campos, Cep: 49072-050 cidade de Aracaju/SE, vem 

através de sua advogada, Mailla Fontes Oliveira Paixão, OAB/SE 12.836 com procuração em anexo e 

endereço profissional: Rua: Espirito Santo, nº 1113, bairro: Novo Paraíso, cep: 49082-170, Aracaju/Se, 

com e-mail profissional: maillafontes.adv@gmail.com vem respeitosamente perante à Vossa Excelência, 

propor:  

 

 

 

                                                                         AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT   C/C   COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA 
C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL  
 
 
 
                                                               em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 09.248.608/0001-04, com 
endereço na Rua: da Assembleia, n° 100 - 26º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.011-904, pelos 
fatos que a seguir expõe:  
 
 
 
I – DAS PRELIMINARES 

I.a – DA JUSTIÇA GRATUITA   

                                                               A Requerente é pessoa reconhecidamente pobre, pois, dada a 
sua realidade atual não tem condições de arcar com o pagamento de custas processuais e honorários 
advocatícios, fato que se assim vier a proceder, certamente contribuirá para patrocinar prejuízo ao seu 
próprio sustento de sua família, razão pela qual, roga pela concessão da Gratuidade de Justiça para poder 
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promover a presente ação, esclarecendo que desde já aponta para patrocinar o seu acompanhamento os 
advogados abaixo apontados. 

 
          De acordo com o novo Ordenamento Civil Vigente, poderá ser 

beneficiário da justiça gratuita toda aquela pessoa natural ou jurídica que não tem condições de arcar com 
as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção, como é o caso do Requerente. Veja-se: 

 
                                                         Art. 98.  “A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”. 
 
                                                        Art. 99.  “O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado 
na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em 
recurso”. 

       Neste sentido, de acordo com as leis vigentes, alega o Requerente que 
acosta a esta peça de começo, sua Declaração de Hipossuficiência de Renda e sua CTPS tendo-se, 
portanto, como verdadeira tal alegação. 

  
     Outrossim, informa que o seu pedido tem sustentação legal pelo 

comando ditado no art. 4º e seus parágrafos da Lei 1.060/50. Assim, roga de pronto pelo deferimento do 
pleito aqui arguido.  
 

 
I.b. DO INTERESSE EM AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO 

  A Requerente informa que NÃO mantém interesse em audiência de 

Conciliação, consoante preceitua o art. 319, VII, NCPC c/c art. 165 §3° e art. 694, ambos do NCPC.  

 

I.c. DAS PUBLICAÇÕES SOB PENA DE NULIDADE 

    Pugna pelo cadastramento de sua procuradora, com fundamento 

na art. 272, §2º, NCPC, para que todas as intimações dos atos processuais sejam procedidas, 

exclusivamente, em nome de MAILLA FONTES OLIVEIRA PAIXÃO,  OAB/SE 12.836, CPF: 

021.857.975-65  com endereço profissional situado na rua: Espírito Santo, nº 1113, Bairro Novo paraíso, 

CEP: 49082-170 - Aracaju/SE, e-mail profissional: maillafontes.adv@gmail.com, sob pena de 

NULIDADE. 
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II – DOS FATOS 

 

                                                               No dia 16/07/2018,  a Requerente sofreu um acidente de trânsito 
em veículo Motocicleta Honda Biz, foi socorrida e atendida pelo SAMU,  levada a Fundação de 
Beneficência Hospital  de Cirurgia e após ser submetida a exames clínicos e radiológicos foi detectada 
fraturada na TÍBIA Esquerda e encaminhada para procedimento cirúrgico para inclusão de placa e 
parafusos para sustento ósseo, (conforme boletim de ocorrência e documentação em anexo). 
 
                                                             A autora, buscando se recuperar ao máximo dos danos sofridos no 
acidente de trânsito narrado, fez acompanhamento com médicos ortopedistas e exames para 
acompanhamento da lesão, porém até os dias atuais, segue com invalidez permanente e somente 
consegue se locomover com auxílio de bengala, devido as sequelas e fortes dores no joelho esquerdo, 
não consegue voltar a sua profissão de vendedora de perfumes a domicilio. 
 
                                                            Em 17/12/2019 a autora juntou toda documentação necessária e 

deu entrada na agência dos Correios no Seguro DPVAT conforme protocolo: OD28451599 2 BR, por ter 

direito e preencher todos os requisitos específicos para receber o seguro. Apesar de toda a 

documentação, laudos e provas apresentadas referente ao acidente de trânsito e as sequelas que 

restaram, a Requerida, informou que seria necessário fazer uma NOVA perícia, mesmo tendo em sua 

posse  o Laudo do Instituto Médico de Identificação/Se, atualizado, documento determinado em Lei, como 

o essencial, comprovação e pagamento do Sinistro. 

 Foi enviado via whats App, Local e data para a referida perícia:  

Data: 24/01/2020 

Horário: 07:30 às 10:30 

Médico:  Dr. Manoel Otalício 

Local: Clínica Del Vecchio, End: Rua: Santa Luzia, nº829 – Bairro: São José – Aracaju/SE. 

                                                                

                                                           Conforme solicitada, a Requerente compareceu, foi atendida pelo 

médico perito, Dr. Manoel Otacílio e liberada.  No dia 31/01/2020 uma semana após seu atendimento, 

resolveu verificar no site da seguradora, se a indenização referente ao seu sinistro já estava liberada, e 

foi surpreendida pela informação que a Requerente NÃO havia comparecido a perícia marcada e que 

precisava de um comprovante de residência atualizado.  
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                                                                Diante do equívoco apresentado, a Requerente indignada com 

a situação, no mesmo dia 31/01/2019 às 17:20 entrou em contato via telefone para fazer uma reclamação 

e questionar a informação apresentada, sendo o protocolo da ligação registrado pelo nº: 44598370, a 

atendente informou que seria dando retorno em até 10 dias úteis. 

                                                             A todo momento a Requerida Seguradora, dificultava e prolatava o 

recebimento do sinistro, chegando a informar que precisaria até de um comprovante de residência 

atualizado. Em 14 de Fevereiro a Requerente recebeu e-mail informando que o processo administrativo 

teria sido reenviado para reanalise e em 17/02/2020, receberá outro e-mail informando que o processo 

havia sido atualizado e a perícia estava em fase final de análise. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                       

 

                                                                           Após todo o contragimento e estrapolar o prazo previsto 

em lei para conclusão do sinistro, em 18/02/2020 a página de acompanhamento informava o agendamento 
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do  pagamento para 19/02/2020, todavia, para surpresa da requerente o valor apresentadao  R$: 843,75 

(Oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), estava totalemente abaixo da tabela 

vigente na Lei 6.194/74. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                         Por  não restar outra alternativa senão valer-se do judiciário 

para resguardar  e assegurar seus direitos. 

 

III – DO DIREITO  
 
                                                                O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples e sequer é 
preciso advogado ou terceiro para fazer sua solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, 
comprovar o acidente de transito e os danos sofridos, além disso, se quer é preciso comprovar a culpa 
dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  
 
 
                                                                     “Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“  
 
                                                            Outro sim, os parágrafos 4º e 7º da Lei 6.194/74, estabelece as 
regras para o pagamento de seguro e a documentação necessária para comprovação da lesão e do 
acidente, ambos  
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                                                                   § 4° “Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 
acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8441/92).” 

 
                                                                       § 5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, 
em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da 
tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela 
tabela de acidentes do trabalho e da classificação internacional das doenças. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei 8441/92). 
                                                                    § 7º “Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese 
de não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à 
correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base em 
critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado.” (NR). (Parágrafo acrescentado pela 
MP 340/06). 
 

                                                                  Todos os requisitos e documentação previstos em Lei, foram 

juntados no processo administrativo, para comprovação do acidente e das lesões sofridas, tais como, 

Boletim de Ocorrência, declaração do SAMU informando o socorro da vítima, laudos médicos, 

relatórios de internamento hospitalar, notas fiscais dos parafusos e placas que foram 

cirurgicamente inseridos na vítima,  Laudo Instituto médico de Identificação – IML. 

                                                                 Os parâmetros determinados na tabela abaixo apresentada, pela 

Lei nº 11.945, de 2009, estabelece os valores e percentuais, para cada membro lesionado. 

                                                                ,Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

                                                               “Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:  
 
                                                                 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

                                                               §1º- II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso 
I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para 
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda 
o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis   

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou   

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo   

polegar 25 
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Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da   

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

                                                                    A lesão da requerente foi classificada pelo perito do IML como 
“Dano permanente parcial incompleta de repercussão acentuada, comprometendo a função do joelho 
esquerdo, cujo o percentual de indenização é 18,75%, corresponde a 75% da repercussão acentuada, 
sobre 25% da perca anatômica. (laudo em anexo). 
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                                                                              Conforme o laudo pericial e seguindo as orientações das 
normas legais apresentadas, seria o cálculo: 

        - REPERCURSÃO ACENTUADA – 75% 

         -PERCA ANATÔMICA FUNCIONAL – 25% 

        - INVALIDEZ PERMANENTE: (75% de 25%) – 18,75% 

        - VALOR A INDENIZAR: 18,75% X 13.500,00 = R$: 2.531,25 

                                                             Todavia Excelência, os cálculos apresentados como parâmetro 

para o pagamento do sinistro, pela requerida seguradora, NÃO correspondem com valor percentual que 

consta no laudo do IML, não havendo embasamento para os números percentuais utilizados, vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                                    Em virtude do valor de pagamento do seguro pela Requerida 

através da esfera administrativa ser inferior ao que é estabelecido pela lei, vem a Requerente perante 

Vossa Excelência, pedir a condenação da mesma no pagamento  da COMPLEMENTAÇÃO de 

indenização estabelecida no art. 3º, alínea II da Lei 6.194/74, no valor de R$ 1.687,50  (Um Mil Seiscentos 

e Cinquenta e Sete  reais e Cinquenta centavos), para alcançar o valor devido e previsto nas normais 

legais que seria R$: 2.531,25 (Dois Mil Quinhentos e Trinta e um Reais e Vinte Cinco Centavos). 

 

 

p. 12



10 
 

 
Rua: Espírito Santo, nº 1113, bairro: Siqueira Campos, Cep: 49082-170 – Aracaju/SE 

Telefone: (79) 99923-5492 – e-mail: maillafontes.adv@gmail.com 
 
 

IV - DO DANO MORAL  
 
 
                                                            A Requerente embora tenha preenchido os requisitos para ter 

acesso a indenização, teve o valor de seu pedido de sinistro violado,  tal ato praticado pela Requerida 
prejudicou muito a vítima, que ficou sem acesso a uma renda que a ajudaria no custeio de seu tratamento 
médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca 
da responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem.  

 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito.  
 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um 
direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os 
limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 
pela boa-fé ou pelos bons costumes.  
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.  

 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o 
dano, independentemente de culpa, nos casos 
especificados em lei, ou quando a atividade 
normalmente desenvolvida pelo autor do dano 
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 
outrem.”  
 

 
 
                                                               Diante o exposto, em virtude de ter  violado o direito da 

requerente, quando alterado o valor  do sinistro que a mesma deveria receber, ocasionando 

abalo a sua moral e interferindo na sua recuperação, pois usaria o dinheiro para seu tratamento 

e para que a Requerida não seja temerária e tome as cautelas necessárias, para não cometer 

o ato ilícito  com outros beneficiários, com cálculos fora dos parâmetros legais.  

                                                              Requer, que a Requerida seja condenada a pagar a 

indenização por danos morais no valor de R$: 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), 

considerando-se as os fatos expostos, assim como as condições econômicas da Requerida. 
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V - JURISPRUDÊNCIA 

  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO 
DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez 
permanente da parte autora, nos termos do art. 
5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 
indenização securitária. 2. Graduação da 
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 
invalidez para fins de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão 
do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 
regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 
Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na 
perícia judicial e o pagamento administrativo 
realizado. 4. Correção monetária incidente a 
partir do pagamento administrativo. Sentença 
reformada, no ponto. 5. Distribuição da 
sucumbência mantida, considerado o decaimento 
das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 
29/06/2016). (grifou-se). 

 
 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova 
de que a extensão das lesões é superior ao 
constatado na perícia administrativa, imperiosa 
se faz a complementação da indenização 
securitária decorrente do seguro 
obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 
70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado 
em 07/04/2016). (grifou-se). 

p. 14
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO 
DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez 
permanente da parte autora, nos termos do art. 
5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a 
indenização securitária. 2. Graduação da 
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 
invalidez para fins de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão 
do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 
regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 
3. Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na 
perícia e o pagamento administrativo realizado. 
4. Descabida correção do valor da indenização do 
seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 
(Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 

 

                                                              Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, 

restando a requerida com lesões, é incontestável o direito da mesma, ao recebimento da 

indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável 

Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 -STJ “A indenização do seguro DPVAT, 

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 

proporcional ao grau da invalidez”.  

 

 

 

 

p. 15
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   VI – DOS PEDIDOS  

 

                Diante o exposto, requer a Vossa Excelência:  
 

 
a) Diante da documentação apresentada, requer a Requerida, primeiramente, a concessão 

da justiça gratuita para propositura da presente demanda, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos acima delineados e por não ter a requerente condições de arcar com as 

despesas processuais. 

b) A citação da Requerida, no endereço indicado na qualificação, para responder aos termos 
da presente ação, sob os efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, 
com as cominações legais;  

 
c) O julgamento antecipado da lide, por se tratar de matéria que não se faz necessária a 

produção de prova em audiência, posto que a documentação colacionada é patente em 
demonstrar o ato ilícito praticado pela Requerida, bem como, o nexo de causalidade entre 
estes e os danos sofridos pelo Autor; 

 
d) A requerente opta pela não realização de audiência conciliatória (artigo. 319, 

inciso VII do novo CPC). 

   
e) Que seja a requerida condenada a pagar o valor  complementar do Sinistro 3200005433 

correspondente á R$ 1.687,50 ( Um mil seiscentos  e oitenta e sete reais e cinquenta  
centavos) indenização restante, em virtude das sequelas oriundas do acidente de trânsito 
narrado acima, respeitando os valores fixados e estabelecidos na tabela anexada ao art. 
3º da Lei no 6.194/74 

  
f) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a requerida no pagamento a 

requerente de indenização por danos morais a ser arbitrado por este juízo, em valor não 

inferior a R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), considerando-se as consequências dos 

acontecimentos, assim como as condições econômicas da requerida. 

 

g) Custas Processuais e honorários advocatícios. 
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Rua: Espírito Santo, nº 1113, bairro: Siqueira Campos, Cep: 49082-170 – Aracaju/SE 

Telefone: (79) 99923-5492 – e-mail: maillafontes.adv@gmail.com 
 
 

                                                                        Protesta provar tudo quanto foi alegado por todos os 

meios de provas em direito admitidos, bem como, testemunhal, documental, pericial, se 

necessário for, e também depoimento pessoal do executado, desde já requerido. 

 

                                                              Dá à causa o valor R$: 5.187,50 (Cinco mil cento e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

                                                                                            Aracaju, 20 de maio de 2020. 

 

 

Mailla Fontes Oliveira Paixão 
Advogada 

OAB/SE 12.836 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200005433 Vítima: ADELIA FERREIRA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 16/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ADELIA FERREIRA DO NASCIMENTO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200005433 Vítima: ADELIA FERREIRA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 16/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ADELIA FERREIRA DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: ADELIA FERREIRA DO NASCIMENTO

Valor: R$ 843,75

Banco: 104

Agência: 000000059

Conta: 0000075347-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600584

 

DATA:

  21/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600584

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do

prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar

conciliatória no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19. A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a

devolução, pelo CEJUSC  Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados

pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da

realização da audiência preliminar conciliatória, a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao

processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori. A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua

vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação: ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de

emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da

Razoável Duração do Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a

sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de

contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de

conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo

magistrado. Pois bem. As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que

vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os

percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc). Ora, é

reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável duração do

processo, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional,

a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o procedimento deve servir como

expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação destes. A situação que se apresenta no Brasil e no

mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,

político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos,

a fim de a contento entregar a prestação jurisdicional pois justiça tardia nada mais é do que injustiça

institucionalizada. A manutenção do feito suspenso até o retorno pleno das atividades judiciárias, a pretexto da

realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência preliminar de conciliação (no rito comum),

discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual,

dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo. Não se está fazendo aqui tábula

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 48



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600584 - Número Único: 0020991-26.2020.8.25.0001
Autor: ADELIA FERREIRA DO NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do
prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “dispensando-se, desde já, a realização da audiência
preliminar conciliatória” no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC – Centro judiciário de
solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados pelas unidades jurisdicionais,
ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência
preliminar conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao processo, com
possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia
mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do
Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão
inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de
contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de
conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício
pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que vivemos,
imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os
percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social
etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável
duração do processo, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Não
seria proporcional, a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências
em todos os matizes da vida: econômico, social, político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais
efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
jurisdicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000983426-13. fl: 1/3
em 28/05/2020 às 10:44:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A manutenção do feito “suspenso” até o retorno pleno das atividades judiciárias, a pretexto da realização
da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência preliminar de conciliação (no rito comum),
discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema
processual, dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui “tábula rasa” das disposições que prestigiam a realização da audiência perante o
conciliador/mediador, nova tônica da processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima
importância da realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as partes com
o auxílio de profissional qualificado.

No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização da audiência de
conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja necessária no feito. É medida, inclusive,
de economia processual pois, a depender do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a
necessidade de realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento jurídico do
pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora, o necessário impulso oficial ao
feito.

Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes, dentre eles o da simplicidade
e da celeridade), consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme
os valores e as normas fundamentais firmados na CF e verificando, de outra banda, que a causa não traz
discussão acerca de direito indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes
diligências:

1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do
CPC.

1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2 Em não havendo manifestação, volvam conclusos para sentença.

2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

4. As partes deverão informar, a autora, no prazo de cinco dias, e a ré, no prazo de resposta, os respectivos
endereços eletrônicos e telefones, possibilitando a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência
de instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

Aracaju/SE, 27 de maio de 2020.

Cls.O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do
prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar
conciliatória” no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a
devolução, pelo CEJUSC – Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados
pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da realização
da audiência preliminar conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao processo, com
possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o
Enunciado 21, com a seguinte redação:ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública
em face da pandemia mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do
Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão inaugural de
conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de conciliação, seja a
requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.Pois bem.As
medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que vivemos, imprimir celeridade aos
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feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).Ora, é reclamo da sociedade e princípio
plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios
que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio
constitucional. Em outras palavras, o procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima, trazendo severas
consequências em todos os matizes da vida: econômico, social, político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais
efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação jurisdicional pois
“justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.A manutenção do feito “suspenso” até o retorno pleno das
atividades judiciárias, a pretexto da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência preliminar de
conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteadores do
moderno sistema processual, dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.Não se está fazendo
aqui “tábula rasa” das disposições que prestigiam a realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica
da processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da realização de tal forma de solução de
conflito, prestigiando o consenso entre as partes com o auxílio de profissional qualificado.No entanto, o que se propõe no
momento atual não é desprestigiar a realização da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada,
caso seja necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender do desenrolar do processo, o
feito poderá ser julgado sem a necessidade de realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia,
reconhecimento jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora, o necessário
impulso oficial ao feito.Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes, dentre eles o da
simplicidade e da celeridade), consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os
valores e as normas fundamentais firmados na CF e verificando, de outra banda, que a causa não traz discussão acerca de
direito indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:1. Cite-se para resposta, no prazo
de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC.1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte
autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.1.2 Em não
havendo manifestação, volvam conclusos para sentença.2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora,
em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).3. Se houver juntada de
novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).4. As partes deverão
informar, a autora, no prazo de cinco dias, e a ré, no prazo de resposta, os respectivos endereços eletrônicos e telefones,
possibilitando a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento em ambientes virtuais,
se esses atos processuais se fizerem necessários.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 28/05/2020, às 10:44:54

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000983426-13.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600584

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionada carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  Expedição de Documento
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  Mandado de número 202040602168 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA
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PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 54



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

202040602168

PROCESSO: 202040600584 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0020991-26.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ADELIA FERREIRA DO NASCIMENTO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: [...]1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355,
c a p u t ,  d o
C P C .
1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
par te ré no prazo de 10 (dez)  d ias,  sob pena de ext inção.
1.2 Em não havendo manifestação, volvam conclusos para sentença.
2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art.  341 e art.  437, CPC).
3. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
4 3 7 ,  § 1 º ,  C P C ) .
4. As partes deverão informar, a autora, no prazo de cinco dias, e a ré, no prazo de resposta, os respectivos
endereços eletrônicos e telefones, possibilitando a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência
de instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.[...]

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA DA ASSEMBLEIA, 26 ANDAR, 100Residência    :
 CENTROBairro            :
 20011904            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

01
01

45
20

-5
0

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001014520-50. fl: 1/2
em 02/06/2020 às 13:10:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 55



Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.02/06/2020, às 13:10:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001014520-50.
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